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Atos da Prefeita
Decreto nº 334/2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do

artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os artigos 7º
inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba

orçamentária, no valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na dotação referente ao Programa de Trabalho abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÃO

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 339046 - AUXILIO ALIMENTACAO 300.000,00
TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 100100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
UO: 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2372 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 200.000,00
1.12.365.0013.2371 - MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS
FONTE 0218 - NAT 459061 - AQUISICAO DE IMOVEIS 100.000,00
TOTAL DA UG 300.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 01 de agosto de 2012

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1352598

Decreto nº 335/2012
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do

artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 18 da Lei Municipal nº
8.241/11 (LDO), publicada em 14/07/2011, artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.264/2011, publicada em 02/12/2011 e com os
artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba

orçamentária, no valor total de R$ 8.210.000,00 (oito milhões e duzentos e dez mil reais), nas dotações referentes ao Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.15.451.0032.2087 - ABERTURA/CONSERV./MANUT.DE VIAS URBANAS E RURAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 8.000.000,00
1.15.452.0032.2262 - AMPLIAÇÃO/MANUT. DE PRACAS/PARQUES/CEMITÉRIOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 210.000,00
TOTAL DA UG 8.210.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o total do Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas
dotações orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

UG: 150100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
UO: 15010 - GABINETE DO SECRETARIO DE OBRAS E URBANISMO
1.12.365.0013.1022 - CONSTRUÇÕES DE CRECHES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 797.000,00
1.15.451.0032.1083 - CONSTRUÇÃO / MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 13.000,00
1.15.451.0032.2083 - CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS
FONTE 0144 - NAT 449092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 69.379,21
1.15.451.0127.1696 - TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 90.000,00
1.15.452.0032.1468 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 1.847.000,00
1.15.452.0032.1716 - CONSTRUCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 786.000,00
1.15.452.0032.2074 - REVESTIMENTO PRIMÁRIO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 18.000,00
2.16.482.0127.3700 - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUAS E ESGOTOS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 19.620,79
2.16.482.0127.4686 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 4.097.000,00
1.26.784.0032.1645 - COMPLEXO PORTUARIO DE BARRA DO FURADO
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 473.000,00
TOTAL DA UG 8.210.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes (RJ), 01 de agosto de 2012

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA Id: 1352599

Portaria N°1545/2012
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, nomear, com base na Lei n° 8272/2011 e no De-

creto nº538/2011 Ana Alice Vieira Rodrigues , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, o cargo em comissão de Diretora da
EM José Carneiro Terra , Símbolo DAS-08 - Classificação D, com vi-
gência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 30 de julho de
2012.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

(Republicada por ter saído com incorreção)
Id: 1352036

Secretaria Municipal de Finanças

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 087/2011
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores do Município de Campos dos Goytacazes -
PREVICAMPOS, no uso de suas atribuições legais,
devidamente amparado pela Lei nº. 5.247/1991 e
6.786/1999, e pela Portaria nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-

cer a Junta Médica composta pelos Médicos-Peritos; Dr. Manoel Cor-

raes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 03
de Agosto de 2012, às 08h30min horas (sexta-feira), na sede do
PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de
avaliar o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos res-
pectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
MÔNICA GOMES DA SILVA 17464 2012.005.017922-2-PA
JOSENILDA RIBEIRO DA
SILVA

17107 2012.005.017881-2-PA

ROSÂNGELA N. SIMÕES 17679 2012.005.018189-1-PA
MARIA LÍDIA RAMOS BA-
TISTA

7820 2012.005.017738-0-PA

CLAUDECIR A. NOGUEIRA 14786 2012.005.018142-1-PA
SÔNIA MARIA DA S. MA-
CHADO

16792 2012.005.017884-4-PA

VERA LÚCIA DA S. BELO
MAIA

16865 2012.005.018159-P-PA

IDALICE GOMES DA S.
CRESPO

5429 REAV.READ.FUNC

MARIA ODETE P. PESSA-
NHA

19296 REAV.READ.FUNC

MARCELO VELEMEN ALVES 13036 REAV.READ.FUNC
GLAUCE VÂNIA DE AZEVE-
DO

15983 REAV.READ.FUNC

ANDRÉ LUIZ LA FERE
MESQUITA

13540 REAV.READ.FUNC

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 02 de Agosto de 2012.

Ricardo Pessanha Gomes
Portaria nº. 008/2012

PRESIDENTE
Id: 1352556
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Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO MUNICIPAL TEATRO TRIANON

FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL TRIANON

Edital de Publicação

NOMEAÇÃO

A presidente da Fundação Teatro Municipal Trianon, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear através da porta-
ria 02/2012, a Sra. Ademilde Maria Pacheco de Freitas, ma-
tricula 22693, para fazer parte da Comissão para acompa-
nhamento dos trabalhos da OSCIP Clélia Serrano Dança e
Arte, que administrará o Corpo de Baile Municipal.

Campos dos Goytacazes, 01 de agosto de 2012.

Aline de Souza Ferreira

Presidenta da FTMT

Id: 1352437

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

CONSELHO MUNICIPAL DA PROMOÇÃO DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO N.º 0133/2012

O Presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente - CMPDCA, no uso de suas atri-
buições legais, torna público que na Assembléia Ordinária realizada
no dia 10 de julho do corrente ano, o Conselho aprovou por unani-
midade a prestação de contas do ordenador de despesas gestor do
Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FMIA, bem como a
prestação de contas do responsável pelos bens patrimoniais, ambos
referentes no exercício de 2011, com base no parecer da Auditoria
Geral do Município.

Campos dos Goytacazes/RJ, 01 de agosto de 2012.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMPDCA

Id: 1352548

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - EMUT

PORTARIA N.º 24/2012

Campos dos Goytacazes, 30 de julho de 2012.

O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes,
no uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete à EMUT gerenciar, discipli-
nar, fiscalizar e autorizar os serviços de transporte coletivo no Muni-
cípio;

CONSIDERANDO que é obrigação do Poder Público, propor-
cionar aos munícipes, um transporte coletivo seguro e confortável, fa-
cilitando o acesso ao mesmo com tarifa justa e acessível;

CONSIDERANDO que a Empresa Brasil S.A Transporte e
Turismo vem operando na linha Rodoviária X Farol de São Tomé, em
conjunto com as demais permissionárias, nos termos da Portaria n.º
276/2011;

CONSIDERANDO que a referida empresa vem comunicando
à EMUT sobre sua incapacidade técnica para operar na referida li-
nha;

CONSIDERANDO que a população usuária daquela linha não
pode sofrer qualquer forma de prejuízo no seu direito de ir e vir, ca-
bendo ao Poder Público adotar as providências necessárias para tu-
telar tal direito;

RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR a Empresa Brasil S.A Transporte e Tu-
rismo da linha Rodoviária X Farol de São Tomé.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Álvaro Henrique de Souza Oliveira
Diretor Presidente

Id: 1352035

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
028/12 à empresa W. L. GODOY SERVIÇOS AGRÍCOLAS, empresa
inscrita no CNPJ Nº 04.580.500/0001-09, estabelecida na FAZENDA
SÃO FRANCISCO, S/Nº - TRAVESSÃO - 7º DISTRITO, neste Muni-
cípio, para extrair “SAIBRO” no imóvel rural denominado “FAZENDA
SÃO FRANCISCO DE PAULA”, na localidade de “Travessão”, 7º Dis-
trito, neste Município, numa área de “46,26” hectares, coordenadas
geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º39'31”285 e Longitude -
41º20'38”755, de propriedade de USINA SAPUCAIA S/A , pelo prazo
de 01 ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 31 de Maio de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
029/12 à empresa AREAL ANASTÁCIA DE CAMPOS LTDA, empresa
inscrita no CNPJ Nº 00.154.968/0001-72, estabelecida na RODOVIA
BR-356 CAMPOS-ITAPERUNA, S/Nº - KM 04 - SAPUCAIA, - 1º DIS-
TRITO, neste Município, para extrair “AREIA” no leito do rio Paraíba
do Sul, na localidade de “Sapucaia” 1º Distrito, neste Município, numa
área de “43,33” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69,
Latitude -21º43'20”143 e Longitude -41º21'08”085, de propriedade da
UNIÃO, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 31 de Maio de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
030/2012 para AZEVEDO PINTO CERÂMICA LTDA, empresa inscrita
no CNPJ Nº 28.324.176/0001-18, estabelecida na ESTRADA DA PE-
DRA, S/Nº - SATURNINO BRAGA - 5º DISTRITO, neste Município,
para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “COQUEIROS”, na
localidade de “Mussurepe”, 5º Distrito, neste Município, numa área de
“5,0” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º55'23”299 e Longitude -41º10'24”665, de propriedade de OSVALDO
DA COSTA PINTO , pelo prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 31 de Maio de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
031/2012 para CERÂMICA INDIANA LTDA, empresa inscrita no CNPJ
Nº 36.572.501/0001-90, estabelecida na RODOVIA JOSÉ LYZANDRO
DE ALBERNAZ, S/Nº - KM 26 - GOITACAZES - 2º DISTRITO, neste
Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado “CA-
CONDA I”, na localidade de “Campo novo”, 1º Distrito, neste Muni-
cípio, numa área de “9,11” hectares, coordenadas geodésicas Datum
SAD 69, Latitude -21º45'28”323 e Longitude -41º11'48”656, de proprie-
dade de RIGOM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA, pelo pra-
zo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de Junho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
032/2012 para PAULO SÉRGIO PINTO PESSANHA CERÂMICA ME,
empresa inscrita no CNPJ Nº 29.089.596/0001-20, estabelecida na

ESTRADA DO AÇÚCAR, S/Nº - PAUS AMARELOS - 3º DISTRITO,
neste Município, para extrair “ARGILA” no imóvel rural denominado
“SÍTIO ESTRADA”, na localidade de “Mussurepe”, 5º Distrito, neste
Município, numa área de “1,35” hectares, coordenadas geodésicas
Datum SAD 69, Latitude -21º54'59”911 e Longitude -41º08'50”357, de
propriedade de PAULO SÉRGIO PINTO PESSANHA e esposa, pelo
prazo de 02 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de Junho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
033/2012 à empresa AROLDO TAVARES RANGEL, empresa inscrita
no CNPJ Nº 05.147.538/0001-47, estabelecida na RUA ITAPERUNA
392 - PARQUE NOGUEIRA - 1º DISTRITO, neste Município, para ex-
trair “SAIBRO” no imóvel rural denominado “FAZENDA PELEJA”, na
localidade de “Travessão”, 7º Distrito, neste Município, numa área de
“10,78” hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
21º38'14”792 e Longitude -41º18'64”782, de propriedade de AROLDO
TAVARES RANGEL e esposa, pelo prazo de 03 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 03 de Junho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
034/2012 à empresa TOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 27.195.593/0001-
45, estabelecida na PRAÇA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 12 - CENTRO -
SÃO JOÃO DA BARRA, para extrair “SAIBRO” no imóvel rural de-

nominado “FAZENDA NOGUEIRA e BOA VISTA”, na localidade de
“Zona Rural”, 3º Distrito, neste Município, numa área de “46,62” hec-
tares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º41'16”588
e Longitude -41º19'37”124, de propriedade de INDÚSTRIA DE BEBI-
DAS JOAQUIM THOMAZ DE AQUINO FILHO LTDA, pelo prazo de 01
ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 02 de Julho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
035/2012 à empresa TOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 27.195.593/0001-
45, estabelecida na na PRAÇA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 12 - CEN-
TRO - SÃO JOÃO DA BARRA, para extrair “SAIBRO” no imóvel rural
denominado “FAZENDA NOGUEIRA E BOA VISTA”, na localidade de
“Zona Rural”, 3º Distrito, neste Município, numa área de “33,06” hec-
tares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º41'31”127
e Longitude -41º18'59”760, de propriedade de INDÚSTRIA DE BEBI-
DAS JOAQUIM THOMAZ DE AQUINO FILHO LTDA, pelo prazo de 01
ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 0 de Julho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Finanças

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
036/2012 à empresa TOQUINO CONSULTORIA, PROJETOS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, empresa inscrita no CNPJ Nº 27.195.593/0001-
45, estabelecida na PRAÇA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 12 - CENTRO -
SÃO JOÃO DA BARRA, para extrair “SAIBRO” no imóvel rural de-

nominado “FAZENDA NOGUEIRA e BOA VISTA”, na localidade de
“Zona Rural”, 3º Distrito, neste Município, numa área de “49,2” hec-
tares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -21º41'16”588
e Longitude -41º19'35”175, de propriedade de INDÚSTRIA DE BEBI-
DAS JOAQUIM THOMAZ DE AQUINO FILHO LTDA, pelo prazo de 01
ano.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 02 de Julho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do Município de
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, e, com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de
Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N°
037/2012 à empresa CONSTRUTORA AVENIDA LTDA, empresa ins-

crita no CNPJ Nº 30.399.307/0001-78, estabelecida na AVENIDA
LOURIVAL MARTINS BEDA Nº 873 - DONANA - 2º DISTRITO, para
extrair “AREIA” no imóvel rural denominado “GORDURA”, na localida-
de de “Boa Vista”, 5º Distrito, neste Município, numa área de “30,00”
hectares, coordenadas geodésicas Datum SAD 69, Latitude -
22º00'49”350 e Longitude -41º06'11”330, de propriedade de ARI PES-
SANHA MONTEIRO e esposa, pelo prazo de 04 anos.

A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade ob-
jeto deste licenciamento após obter o Registro de Licença junto ao
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL/DNPM e a
Licença de Operação do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIEN-
TE/INEA-RJ.
CAMPOS DO GOYTACAZES, 02 de Julho de 2012.

WILSON RODRIGUES CABRAL FILHO
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Id: 1352078
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CÂMARA MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO III AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº.

001/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Campos de
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de
suas atribuições, considerando a prerrogativa de
alterar a bem do interesse público os atos admi-
nistrativos de sua discricionariedade, retifica o
Edital nº. 001/2012 supracitado:

1 - Ficam alterados os critérios para concessão de isenção
ao pagamento das taxas de inscrição no Concurso Público nº
001/2012, por força das leis municipais de nº 7.019/2000, 7.112/2001,
7.945/2007, passando o Edital nº 001/2012 a vigorar com a seguinte
redação:

“3.4.11 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de ins-
crição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hi-
possuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida ta-
xa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 2 de outubro de
2008; ou serem doadores de sangue, nos termos das leis municipais
de nº 7.112/2001 e 7.945/2007; ou desempregados, nos termos da lei
municipal nº 7.019/2000.”

“3.4.11.1 Farão jus à isenção de pagamento da taxa de ins-
crição os candidatos economicamente hipossuficientes que estiverem
inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico e forem membros de família de baixa renda, assim
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário
mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três)
salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº. 6.135, de 26 de
junho de 2007; os candidatos doadores de sangue que comprovarem
ter doado sangue junto ao hemocentro do Hospital Ferreira Machado

pelo menos duas vezes nos últimos dois anos anteriores à data de
término das inscrições; e os candidatos desempregados que compro-
varem sua condição.”

“3.4.11.1.1 A isenção tratada no subitem 3.4.11.1 deste Edital
poderá ser solicitada até o dia 2 de agosto de 2012 por meio da so-
licitação de inscrição no site www.consulplan.net ou no local de ins-
crições evidenciado no subitem 3.3.1 deste Edital, onde o candidato
deverá observar o seguinte:

a) SE HIPOSSUFICIENTE ECONÔMICO: Informar no ato da
inscrição seu número de inscrição no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico e ser membro de família de
baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita
de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar men-
sal de até 03 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal
nº. 6.135, de 26 de junho de 2007.

b) SE DOADOR DE SANGUE: entregar no momento da ins-
crição presencial, ou enviar à Consulplan, pelos Correios por carta
simples ou sedex, com data de postagem até o dia 3 de agosto de
2012, no seguinte endereço: Rua José Augusto de Abreu. nº 1.000 -
Bairro Augusto de Abreu, Muriaé-MG, declaração (original ou cópia
autenticada) expedida pelo hemocentro do Hospital Ferreira Machado
de que o portador é doador de sangue e que tenha feito pelo menos
duas doações nos últimos dois anos anteriores à data de término das
inscrições;

c) SE DESEMPREGADO: entregar no momento da inscrição
presencial, ou enviar à Consulplan, pelos Correios por carta simples
ou sedex, com data de postagem até o dia 3 de agosto de 2012, no
seguinte endereço: Rua José Augusto de Abreu. nº 1.000 - Bairro Au-
gusto de Abreu, Muriaé-MG, cópia autenticada da Carteira de Traba-
lho, contendo as folhas de identificação, da qualificação, do último
contrato registrado e da folha posterior ao último contrato de traba-
lho.”

“3.4.11.2 A CONSULPLAN consultará os órgãos competentes,
a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato que requerer a isenção em quaisquer das condições especi-
ficadas neste Edital.”

“3.4.11.9.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do
pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos poderão efe-
tivar a sua inscrição no certame, até o dia 9 de agosto de 2012, me-
diante o pagamento da respectiva taxa.”

2 - Fica alterado o percentual de reserva de vagas para pes-
soas com deficiência, de que trata a lei municipal nº 5.871/95, que
passa a ser de 10% do total de vagas para cada cargo oferecido no
certame, passando o Edital nº 001/2012 a vigorar com a seguinte re-
dação:

“4.1.1 Do total de vagas para cada cargo, e as vagas que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Pú-
blico, 10% (dez por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se
declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo
médico (documento original ou cópia autenticada em cartório), emitido
nos últimos doze meses que antecedem a publicação deste Edital,
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme
modelo constante do Anexo II deste Edital.”

“4.1.3 Conforme a Lei Municipal 5.871/95, se na aplicação do
percentual de 10% (dez por cento) do total de vagas reservadas a
cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o
primeiro número inteiro subsequente.”

“4.1.3.1 Caso exista apenas uma vaga para o cargo, esta se-
rá destinada à ampla concorrência.”

3 - O Edital de Concurso Público nº 001/2012 será conso-
lidado de forma a contemplar a alteração decorrente desta Retifica-
ção.

4 - Esta Retificação entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de julho de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara

Id: 1352206


